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1. Introdução 

Dedicamos este trabalho à memória da Profa. Dra. Ivani 

Butzke, querida colega que tão cedo nos deixou, e que foi um 

dos coordenadores do EIA/RIMA da duplicação da BR-470. 

 

A Rodovia BR-470, que interliga o planalto serrano ao litoral de Santa Catarina, 

atravessando o Vale do Itajaí, deverá ser duplicada entre as cidades de Blumenau e Indaial. 

Neste trecho intensamente urbanizado, a duplicação da rodovia é uma antiga reivindicação da 

comunidade local e regional, devido aos congestionamentos e acidentes diários. No entanto, 

as obras de duplicação trarão diversos impactos sócio-ambientais, muitos deles irreversíveis, 

conforme análise de uma equipe multidisciplinar de professores da FURB – Universidade 

Regional de Blumenau, que participou da elaboração do EIA/RIMA – Estudo de Impacto 

Ambiental / Relatório de Impacto Ambiental da obra. A caracterização dos impactos 

negativos – lembrando que há também impactos positivos previstos, sobretudo sócio-

econômicos – levou à recomendação de medidas mitigatórias de natureza tanto preventiva 

quanto corretiva, bem como medidas compensatórias. A proposta destas medidas mitigatórias 

e compensatórias visa restabelecer o equilíbrio geral da sociedade e do ambiente natural, 



reduzindo ao máximo os impactos negativos gerados pelo empreendimento. A experiência da 

elaboração do EIA/RIMA da duplicação da BR-470 demonstrou claramente a importância da 

colaboração entre as diversas áreas de conhecimento técnico para a promoção da 

sustentabilidade. 

 

2. Embasamento Teórico 

O nível de conscientização da sociedade para a questão ambiental vem crescendo 

continuamente, desde que se percebeu a real possibilidade de exaustão dos recursos naturais e 

de não recuperação do meio ambiente frente às interveções antrópicas. 

A temeridade do desenvolvimento a qualquer custo vem sendo substituída pela 

cautela de se investigar previamente o impacto sócio-ambiental de obras e projetos. Neste 

sentido, a exigência de elaboração de EIAs/RIMAs pode ser considerada uma conquista de 

nossa sociedade, um “novo instrumento preventivo e controlador imposto pelas exigências 

sociais contemporâneas, aparecendo como inovação profunda e ajustável à solução da 

problemática da deterioração ambiental”. (CUSTÓDIO, 1995, p.48) 

A elaboração de um EIA/RIMA anteriormente à aprovação e execução de uma 

determinada obra permite avaliar alternativas e subsidia o processo de tomada de decisão, 

com a oportunidade de participação da comunidade. Esta preocupação preventiva surgiu na 

legislação brasileira em 1981, com a Lei Federal 6.938, que instituiu a Política Nacional de 

Meio Ambiente, criando, para sua execução, o SISNAMA – Sistema Nacional de Meio 

Ambiente, o CONAMA – Conselho Nacional de Meio Ambiente e o IBAMA - Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. Esta lei considera o meio 

ambiente como patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, enfatizando 

o aspecto preventivo do controle ambiental. (MELLO, 1995, p.12) 

A Resolução n. 1 do CONAMA, de 1986, define impacto ambiental, em seu artigo 

primeiro, como “qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio 



ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades 

humanas que, direta ou indiretamente, afetam a saúde, a segurança e o bem estar da 

população; as atividades sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas e sanitárias 

do meio ambiente; e a qualidade dos recursos ambientais.” Os artigos 5o. e 6o. desta mesma 

resolução fixaram diretrizes e critérios para a elaboração de EIAs, considerados 

procedimentos analíticos técnico-científicos. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 

225, parágrafo 1o., inciso IV, determinou a exigência de elaboração de EIA para a instalação 

de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação ambiental. 

Apesar do incontestável avanço de nossa sociedade na exigência de elaboração de 

EIAs para a liberação de obras e atividades impactantes, enfrentamos ainda muitas 

dificuldades decorrentes da extrema complexidade de se trabalhar com temporalidades 

distintas ao traçar cenários futuros tendenciais e de sucessão, nos quais interagem diversas 

variáveis endógenas e exógenas, com a variação de qualquer uma delas se refletindo em todas 

as outras e no cenário futuro como um todo. (MACEDO, 1995) 

Outra dificuldade enfrentada na elaboração de EIAs é a obtenção da integração 

interdisciplinar de um trabalho multidisciplinar. Em primeiro lugar, na prática brasileira há 

uma tradição de conhecimento setorizado e uma inexistência histórica de trabalho em equipes 

multi, inter ou transdisciplinares. (ROHDE, 1995, p.33) Na imagem da torre de Babel 

evocada por Vieira (1995, p.77), temos profissionais com “acesso a canais cada vez mais 

planetarizados de intercâmbio de informação científica, mas ainda incapazes de transpor as 

barreiras de entendimento criadas pelas linguagens esotéricas de suas disciplinas de 

origem”. 

A elaboração de EIAs por equipes multidisciplinares é uma exigência prevista no 

artigo 7o. da Resolução CONAMA n. 1/1986. No entanto, a multidisciplinaridade é apenas o 

nível mais elementar da verdadeira integração, ou seja, é condição necessária, mas não 

suficiente para atingir a interdisciplinaridade, pois “a simples justaposição de análises e 



soluções não garante que os resultados da síntese assim alcançada serão transformados num 

conjunto coerente”.(VIEIRA, 1995, p. 78) 

A integração interdisciplinar é essencial na avaliação ambiental porque pressupõe-se 

que, como afirma Macedo (1995, p.15) “o enfoque a ser adotado não se resuma 

cartesianamente e não se conclua de forma reducionista e mecanicista. Muitas propriedades 

dos seres vivos transcendem essas abordagens, porquanto eles se comportam 

holisticamente.” 

 

3. A inserção regional da BR-470 

A Rodovia BR-470 é um dos dois grandes eixos de integração no sentido leste – oeste 

do Estado de Santa Catarina. Neste sentido, a BR-470 integra o litoral catarinense ao Meio 

Oeste e ao Planalto Serrano, via Vale do Itajaí, chegando até a divisa com o Rio Grande do 

Sul, próximo a Campos Novos. Nesta cidade, a BR-470 recebe o fluxo proveniente da BR-

282, vindo do oeste do Estado e da Argentina. Com esta configuração, a BR-470 atende tanto 

aos turistas argentinos que se destinam a Balneário Camboriú, quanto à exportação dos 

produtos da agroindústria do oeste catarinense pelo Porto de Itajaí. Com a recente conclusão 

da duplicação da BR-101 e a consequinte maior acessibilidade das praias, o fluxo na BR-470 

em direção ao litoral tende a aumentar ainda mais. 

 
                         Elaboração: C.S. 
Figura 1 – Localização da BR 470 na malha rodoviária de Santa Catarina 



A compreensão deste papel estratégico da BR-470 na integração do Estado é 

fundamental para entendermos o que acontece no trecho em questão (km 48,3 a km 74,8), a 

ser duplicado, pois se a BR-470 é importante para o Estado, ela é absolutamente 

imprescindível para o Vale do Itajaí. Assim, ao grande volume de veículos que fazem a 

ligação entre o litoral e o oeste do Estado, se soma o elevado fluxo de veículos do próprio 

Vale, com seus intensos vínculos sócio-econômicos.  

É costumeiramente dito que a BR-470 é a espinha dorsal do Vale do Itajaí, 

significando que ela estrutura a rede urbana que ali se desenvolveu, interligando os principais 

Municípios. Outra analogia possível é considerá-la a principal artéria do Vale, por onde flui 

sua energia vital: sua produção industrial e agropecuária, insumos para a indústria, 

mercadorias para o comércio, trabalhadores, estudantes, empresários, turistas. 

Seu trajeto acompanha o Rio Itajaí-Açu, de Itajaí até Rio do Sul, percorrendo seu 

fundo de vale, por vezes na margem direita, por vezes na margem esquerda.  Ocupa assim a 

planície fluvial, evitando as encostas que se tornam mais íngremes a partir de Blumenau. Este 

forte eixo de transporte induziu o desenvolvimento das cidades que atravessa - Gaspar, 

Blumenau, Indaial - mas é também fonte de problemas urbanísticos, por seccionar suas 

malhas urbanas. 

A Bacia Hidrográfica do Itajaí, ou Vale do Itajaí, com área de 15.000 km², possui a 

segunda maior densidade do Estado: 81,16 hab/km2. A população da Bacia do Itajaí é de 

995.727 habitantes, registrada em agosto de 2000 pelo Censo Demográfico do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), representando 18,67% da população de Santa 

Catarina, que nesta data era de 5.333.284. Os municípios da Bacia do Itajaí contribuem com 

28% do PIB global / SC e contribuem também com 1% do PIB brasileiro. Em relação ao 

estado de Santa Catarina, a arrecadação de impostos federais na Bacia representa 21,76% . A 

bacia também responde por 33,1% das exportações estaduais e 1,53% das exportações do 

país. 



As cidades que compõem a Rede Urbana do Vale do Itajaí estão organizadas em, 

basicamente, três sub-redes urbanas polarizadas, respectivamente, por Rio do Sul (Alto Vale), 

Blumenau (Médio Vale) e Itajaí (Baixo Vale), mas que guardam entre si fortes relações de 

interdependência, formando, na verdade, uma única rede urbana, em função, principalmente, 

de sua estruturação comum a partir do Rio Itajaí-Açu. Podemos considerar Blumenau como 

capital regional de todo o Vale, com sua área de influência abrangendo as sub-redes urbanas 

comandadas por Itajaí e Rio do Sul, entendidos como centros sub-regionais.  

No Médio Vale do Itajaí, considerado área de influência indireta da BR-470 neste 

estudo, o desenvolvimento foi fortemente influenciado pela colonização européia – alemã e 

italiana. A abrangência territorial do Médio Vale do Itajaí corresponde aos 14 Municípios que 

compõem a AMMVI – Associação de Municípios do Médio Vale do Itajaí. A área total da 

região é de 438,3 ha o que corresponde a 5% da área total do Estado. A população do Médio 

Vale do Itajaí totalizava, em 2000, 539.088 habitantes. A BR-470 é o principal eixo 

rodoviário do Médio Vale do Itajaí, cruzando-o no sentido leste-oeste. 

 
Elaboração: C.S. 

Figura 2 – Médio Vale do Itajaí, com destaque para o trecho da BR-470 a ser duplicado 

As áreas mais urbanizadas do Médio Vale do Itajaí localizam-se ao longo da BR-470, 

nos Municípios de Blumenau (261.505 habitantes em 2000) e Indaial (40.163 habitantes em 



2000). Blumenau destaca-se como cidade pólo desta micro-região, por suas funções 

industriais, comerciais e de prestação de serviço nas áreas financeira, educacional e de saúde. 

Por este motivo, as rodovias da região, com destaque para a BR-470, são utilizadas para o 

deslocamento de moradores de Municípios da região que se deslocam a Blumenau. 

A especialização produtiva da região é no setor têxtil, constituindo um dos mais 

importantes pólos têxteis do país. Os grupos industriais sediados em Blumenau são 

responsáveis por aproximadamente 30% das exportações do Estado. Estas exportações 

escoam via BR-470 para os Portos de Itajaí e de São Francisco.  

O intenso carregamento da rodovia BR-470 no trecho entre Blumenau e Indaial – 

aproximadamente 10.000 veículos / dia - tem causado congestionamentos diários e inúmeros 

acidentes: 524 apenas em 2.000, sendo 17 atropelamentos.  Por este motivo, a comunidade 

regional tem se mobilizado, através de suas lideranças comunitárias, empresariais e políticas, 

para exigir a imediata duplicação da rodovia. 

No entanto, como o trecho a ser duplicado da rodovia BR-470 está inserido em uma 

região de rica rede hidrológica e no domínio da Mata Atlântica (Floresta Ombrófila Densa 

Atlântica), as obras de duplicação trarão certamente diversos impactos sócio-ambientais que 

devem ser analisados e levados em consideração na elaboração do projeto de engenharia. 

 

4. O Projeto de Duplicação da Rodovia BR-470 

A obra de duplicação (reforma e aumento da capacidade) da BR-470 no trecho 

Blumenau – Indaial é uma iniciativa do DER – Departamento de Estradas de Rodagem, tendo 

em vista que o trecho apresenta-se com sua capacidade de escoamento de tráfego 

completamente saturada. A rodovia, iniciada em 1874 e concluída no trecho Gaspar – 

Navegantes em 1995, teve sua administração delegada pelo Governo Federal ao Estado de 

Santa Catarina em 1998. O Governo do Estado previa privatizá-la, mas problemas na 

licitação da concessão levaram à devolução da rodovia ao Governo Federal em 2001. Ao 



longo destes anos de indefinição, apenas consertos paliativos foram executados, aumentando 

o risco de acidentes na rodovia. 

A duplicação compreende o trecho entre os quilômetros 48+300 em Blumenau e 

74+780 em Indaial, totalizando 26,48 quilômetros de extensão. A Rodovia BR 470 é hoje 

uma Rodovia Classe I-B, Rodovia em pista simples, com largura da pista de 7,20 m, sendo 

que a largura das faixas de rolamento é de 3,60 m e a largura dos acostamentos é de 2,50 m.  

A velocidade diretriz da Rodovia é de 80 km horários, com velocidade de operação 

de 63 km/h. O alinhamento da Rodovia é na direção leste-oeste, sendo que o trecho a ser 

duplicado inicia em Blumenau, declinando mais fortemente para sudoeste no Ribeirão Mulde, 

próximo a Indaial. 

O trecho a ser duplicado apresenta grande volume de tráfego local e de tráfego 

pesado, interferindo significativamente no tráfego de longa distância. O volume de tráfego 

médio diário para o ano de 2001, medido no km 53+700, foi de 13.204 veículos. No 

segmento km 48+640 ao km 56+500 foi de 13.276 veículos; e no segmento km 56+500 ao 

km 74+200 foi de 14.862 veículos.  

Estima-se que o fluxo de veículos para o ano de 2005 (ano em que a duplicação da 

Rodovia deverá ser aberta ao tráfego) seja de 15.239 veículos no segmento km 48+640 ao km 

56+500 e de 17.153 veículos no segmento km 56+500 ao km 74+200, o que representa um 

acréscimo de cerca de 15% de veículos. Para o ano de 2014 a estimativa é de 20.832 veículos 

no segmento km 48+640 ao km 56+500, e de 23.737 no segmento km 56+500 ao km 74+200, 

representando um acréscimo de aproximadamente 38% no fluxo de veículos.  



Existe a influência sobre o tráfego da ocupação lindeira da Rodovia. Há deficiência 

de dispositivos de segurança, especialmente dos destinados a pedestres, ciclistas e afins. As 

interseções estão com a capacidade comprometida, devido aos grandes volumes de tráfego 

em determinados horários do dia. 

O volume de tráfego e grau de urbanização nas margens sugerem a duplicação e a 

implantação de vias laterais, totalizando oito faixas. O projeto manteve o aproveitamento do 

sistema viário existente, bem como também as diretrizes definidas no Plano Diretor das 

prefeituras de Blumenau e Indaial, onde foram consideradas as questões antrópicas do meio 

urbano.  

O segmento da BR-470 em questão, após a duplicação fará parte de uma Rodovia 

Classe I (DNER), com velocidade de projeto em torno de 80 km/h. Em planta, o traçado 

projetado apresenta raio mínimo de ordem de 230,0 m, no km 60+700, e o greide apresenta 

taxas não superiores a 6,0%.  

As características da nova pista mantêm tanto em planta quanto em perfil as 

características da pista existente. A posição proposta para a nova pista quando possível 

localiza-se ao lado da pista existente, resultando menores interferências durante a execução 

da obra. Isto favorece a implantação de retornos, através de passagens inferiores ou 

interseções, os quais, devido à urbanização nas margens da Rodovia, serão intercalados em 

segmentos não superiores a aproximadamente 2,0 quilômetros.  

A concepção básica para a duplicação procura sempre que possível evitar conflitos 

entre o tráfego de longa distância, na BR-470 e os movimentos locais, devido à intensa 

urbanização nas margens. Com isso, prevê-se implantação de vias laterais ao longo de todo o 

trecho. A conexão entre a Rodovia principal e as vias laterais ocorrerá nas principais 

interseções e passagens inferiores, sem, no entanto, interferir nos movimentos dos usuários da 

BR-470. 



A separação entre as vias laterais e a pista principal, ocorrerá por intermédio de 

canteiro, com largura mínima de 3,0 m. Este terá também a função de drenagem, dutos, 

iluminação e sinalização recebendo o escoamento da via lateral e parte da via principal. 

Como elemento de segurança serão adotadas defensas semi-maleáveis entre a pista principal 

e as vias laterais. 

Foram projetados 6 viadutos, 15 passagens inferiores e 10 passarelas para travessia 

de pedestres sobre a BR-470 no trecho. A localização das passarelas foi definida conforme a 

necessidade e distância de outros pontos de passagem procurando atender principalmente 

locais de elevada travessia de pedestres na Rodovia, próximo a escolas, indústrias, templos 

religiosos e grandes comunidades e, as indicações da população diretamente a ser 

beneficiada. 

Em todas as interseções prevê-se a contenção dos taludes, de forma a melhorar a 

visibilidade local, principalmente para os usuários das vias laterais à BR-470. Os pontos de 

ônibus que não estão em conformidade com o projeto da duplicação da Rodovia, bem como o 

posto da Polícia Rodoviária Federal serão relocados. 

 

5. A elaboração do EIA-RIMA referente à duplicação da BR-470 

A empresa contratante do EIA/RIMA, responsável pela elaboração do projeto de 

duplicação da rodovia BR-470 foi a Engevix Engenharia Ltda. O EIA/RIMA em si foi 

elaborado pela equipe técnica do IPA – Instituto de Pesquisas Ambientais da Universidade 

Regional de Blumenau, através da Fundação Fritz Muller. A equipe multidisciplinar foi 

coordenada pelos Professores Adilson Pinheiro (Eng. Civil, MSc. Eng. Recursos Hídricos e 

Saneamento, Dr. em Física e Química do Ambiente) e Ivani Cristina Butzke Dallacorte 

(Cientista Social, MSc. e Dr. em Geografia), e contou com a participação dos Professores 

Carlos Eduardo Zimmermann (Biólogo, MSc. em Recursos Genéticos), Cláudia Siebert 

(Arquiteta e Urbanista, Esp. Eng. Urbana e Ambiental, MSc. e Doutouranda em Geografia), 



Gilberto Friedenreich dos Santos (Geógrafo, Dr. em Geografia Física), Júlio César Refosco 

(Eng. Florestal, MSc. em Eng. Ambiental, Doutorando em Sociedade e Meio Ambiente), 

Lucia Sevegnani (Bióloga, MSc. Botânica, Doutoranda em Ecologia), Noemia Bohn 

(Advogada, Doutoranda em Direito Ambiental), José Nuno do Amaral Wendt (Eng. Civil, 

Esp. Ensino de Engenharia, MSc. em Eng. Ambiental), além de diversos estagiários. 

O nível de excelência do estudo produzido por esta equipe, atestado pelo DER, foi 

possível graças ao profundo conhecimento da realidade local por seus integrantes. Ao 

contrário do que ocorre quando equipes ‘importadas’ executam um EIA, neste estudo as 

referências bibliográficas são predominantemente publicações científicas dos próprios 

autores, que há muitos anos exercem atividades acadêmicas e profissionais na região.    

A metodologia adotada, na busca da visão holística interdisciplinar, adotou um 

modelo sistêmico, com diversas saídas a campo e reuniões para conhecimento pelo grupo e 

compatibilização do material produzido por cada técnico, especialmente na montagem da 

matriz de impactos e de medidas mitigatórias. Nesta fase, o papel da coordenação foi 

fundamental para assegurar a coesão do produto final. 

Um exemplo interessante de trabalho interdisciplinar foi a definição dos pontos de 

risco de contaminação do abastecimento de água a partir de um eventual derramamento de 

cargas tóxicas. Para esta definição foi necessário cruzar os conhecimentos da legislação sobre 

cargas tóxicas, com conhecimentos do traçado da rodovia, das bacias hidrográficas por ela 

atravessadas, com sua respectiva morfologia, e dos sistemas de captação de água dos 

municípios envolvidos. 

À medida que o EIA avançava, eram transmitidas informações à equipe responsável 

pelo projeto da Engevix, que muitas vezes alterou o projeto de engenharia, incorporando as 

recomendações que minimizassem os impactos sócio-ambientais futuros. Percebeu-se 

também a necessidade de revisar os Planos Diretores dos dois municípios atingidos pela 

duplicação, pois o adensamento previsto pelos planos vigentes é excessivo, com atividades 



conflitantes, podendo no futuro comprometer a segurança dos usuários da rodovia e seu 

entorno. Paradoxalmente, a elaboração de Planos Diretores, com todas suas implicações no 

direcionamento da expansão urbana para áreas rurais, não é sujeita por lei à estudos de 

impacto sócio-ambiental.  

Os impactos identificados foram avaliados quanto aos seguintes aspectos: área de 

efeito (localizado ou regionalizado), localização, incidência (direta ou indireta), tipo (positivo 

ou negativo), duração (temporária ou permanente), reversibilidade (reversível ou 

irreversível), magnitude (baixa, média ou alta), e importância (baixa, média ou alta). Foi 

apontado ainda em que momento do empreendimento o impacto pode ocorrer: durante a fase 

de projeto, durante a implantação da obra e durante a operação da rodovia já duplicada. 

Após a caracterização dos impactos sócio-ambientais previstos como decorrência da 

futura duplicação da rodovia BR-470 - tanto negativos quanto positivos – foram propostas 

medidas mitigatórias de natureza tanto preventiva quanto corretiva, bem como medidas 

compensatórias. A proposta destas medidas mitigatórias e compensatórias visa restabelecer o 

equilíbrio geral da sociedade e do ambiente natural, reduzindo ao máximo os impactos 

negativos gerados pelo empreendimento.  

Na síntese dos impactos ambientais levantados, 18 foram considerados positivos e 55 

negativos.  Os impactos positivos são absolutos, variando em magnitude e em importância. 

Em geral, eles ocorrem na fase de operação do empreendimento rodoviário.   

Os impactos negativos, por sua vez, podem ser eliminados ou minorados em função 

das medidas mitigatórias estabelecidas. Isto significa que eles têm que ser relativizados em 

função do resultado esperado da adoção das medidas mitigatórios. Para o caso especifico dos 

impactos que são irreversíveis e para os quais não pode ser adotada este tipo de medida, uma 

compensação pelas perdas ambientais e socio/econômicas é proposta. Espera-se que a medida 

compensatória seja suficiente para compensar as perdas provocadas pelo impacto ou conjunto 

de impactos negativos.  



Como impactos negativos que necessitam de medidas compensatórias, foram 

apontados a supressão da vegetação na faixa atingida pelo empreendimento, a supressão de 

cobertura vegetal em área de preservação permanente (mata ciliar), a realização de desmonte 

e movimentação de material em caixas de empréstimo, o desaparecimento e migração de 

nascentes, o aumento da fragmentação ambiental e o aumento do efeito de borda.  

Como medida compensatória sugere-se o investimento de mais de 0,5% do orçamento 

do empreendimento em unidade de conservação existente ou em implantação, sendo indicado 

o Parque da Serra do Itajaí ou o Parque das Nascentes, caso o primeiro não tenha sido 

implantado, que abrange os municipios de Blumenau e Indaial.  

Como impactos positivos do empreendimento foram apontados o fomento ao 

desenvolvimento regional, a melhoria do tráfego regional, a melhoria das condições do 

tráfego local, a redução de acidentes, a criação de condições de ttráfego em períodos de 

enchentes, o aumento da segurança dos transeuntes da faixa lindeira, a melhoria do tráfego de 

ciclistas e a melhoria do tráfego de pedestres em termos de acessibilidade e segurança. 

Finalmente, foi proposto um programa de monitoramento e acompanhamento para 

avaliação permanente dos impactos causados e da eficiência das medidas mitigatórias, 

durante a execução da obra e após a implantação do empreendimento. 

O estudo conclui que, considerando que a maioria dos impactos negativos ambientais 

e sócio-ambientais pode ser corrigido ou minimizado significativamente, que os impactos 

positivos são superiores aos impactos negativos com médios e grandes resíduos, e que os 

impactos negativos irreversíveis serão compensados com investimentos em unidades de 

conservação existente ou em implantação, a realização do empreendimento é viável 

ambientalmente e socialmente, ressaltando-se que esta viabilidade pressupõe o atendimento 

de todas as recomendações feitas no estudo de impacto ambiental. 

 

 



6. Conclusão 

A experiência da elaboração do EIA/RIMA da duplicação da BR-470 demonstrou 

claramente a importância da colaboração entre as diversas áreas de conhecimento técnico 

para a promoção da sustentabilidade. 

Após apresentar a experiência de busca da interdisciplinaridade na elaboração do 

EIA/RIMA referente à duplicação da rodovia BR-470, concluímos, concordando com Vieira 

(1995, p.66) que a avaliação de impactos sócio-ambientais não deveria ser limitada aos 

procedimentos de licenciamento ambiental e sim integrada ao processo permanente de 

planejamento urbano e regional. Vimos, por exemplo, que o zoneamento dos Planos 

Diretores, ao induzir o adensamento de determinadas regiões, pode causar tanto ou mais 

impacto sócio-ambiental que um empreendimento isolado, merecendo, portanto, ser também 

submetido a estudos de impacto ambiental e discutido com a comunidade conforme previsto 

na diretriz de gestão democrática do Estatuto da Cidade. 
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Abstract 

 

A Rodovia BR-470, que interliga o planalto serrano ao litoral de Santa Catarina, atravessando 

o Vale do Itajaí, deverá ser duplicada entre as cidades de Blumenau e Indaial. Neste trecho 

intensamente urbanizado, a duplicação da rodovia é uma antiga reivindicação da comunidade 

local e regional, devido aos congestionamentos e acidentes diários. No entanto, as obras de 

duplicação trarão diversos impactos sócio-ambientais, muitos deles irreversíveis, conforme 

análise de uma equipe multidisciplinar de professores da FURB – Universidade Regional de 

Blumenau, que participou da elaboração do EIA/RIMA da obra. A caracterização dos 

impactos negativos – lembrando que há também impactos positivos previstos, sobretudo 

sócio-econômicos – levou à recomendação de medidas mitigatórias de natureza tanto 

preventiva quanto corretiva, bem como medidas compensatórias. A proposta destas medidas 

mitigatórias e compensatórias visa restabelecer o equilíbrio geral da sociedade e do ambiente 

natural, reduzindo ao máximo os impactos negativos gerados pelo empreendimento. 

Conforme os exemplos que apresentamos ao longo deste trabalho, a experiência da 

elaboração do EIA/RIMA da duplicação da BR-470 demonstrou claramente a importância da 

colaboração entre as diversas áreas de conhecimento técnico para a promoção da 

sustentabilidade. 

 


